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MINUTA REFERENCIAL

CONTRÀTO ADMINISTRATIVO PMB ii° +2025.

Origem: Processo Licitatório n. 042/2025.
Pregão n. 007#025 -Forma: Eletrônico.
Ata de Registro de Preços n° [|/2025.

CONTRATO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
PARA 0 MUNICíPIO DE BREjÃofl3E,  QUE  ENTRE SI  CELEBRAM,  PREFEmJRA
MUNIC]PAL DE BREJÂomE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.131.076/0001Ú0, E
A      EMPRESA      Í                              1,       lNSCRrrA      NO      CNpj"F      SOB      0
N.r                                                          '.

Pek) presente instrumento púbíico de contrato,  na melhor forma de direí[o, que entne si firmam, como:

a)             CONTRATANTES:  :  PREFEITURA  MUNICIPAL DE  BREJÃoff>E,  pessoa jurídica de direito púbHco,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.131.076/0001ÚO,  com sede estabelecida na Praça Melquíades Bernardo,  n.
1,  Centro,  Brçjão/PE,  E-maH:  p,efc!íJir€ @hr*ja3  ps Çio /  ítr,  neste  ato  representado  legalmente  peb  Prefefto,

Sr.   SAULO   HENRIQUE  FLORENTINO   DE   BARROS   brasHeh,  casado,   inscrib   no  CPF"F  sob  o  n°
045."."", e na CLRG sob o n° 6.".*48 - SSP/PE, resiclente e domiciliado, nesta ck]ade de Brejão - PE,
e, do outro bdo;

b)            Doravante   d©nomhada   como   CONTRATADA:   A   empresa   [                                          ],    inscrita    no
CNPJ/MF sob o n° [ .... _ ......... _.._._.], com sede na [                 ],  n.  L-, Baim):  L|,  Cidade:  LJ,
Estado:  [|,  CEP.:  L|,  E-mail:  [                _..],  representante  legal  o  sócio/adminjstradon/Procurador
Sr(a).  [.                              ],  Nacbnalwade  {                               ],  Estado  cMl:  [                                 1,  Portador  da  cvRG

[___.._ ..... _]  sob  n.  [        ___.]  -Sxx/xx,  e  inscrito  no   CPF"F  sob  o  n.  [._   ....... ____],  residente e domicfliado  na  Rua

LJ, n. LJ, Bairro: L], Cidade: L|, UF: LJ, CEP.: L-,
Têm  justo  e  aoordado  o  present©  hstrumento,  provenbnte  do  Proce6so  Lickatório,  e  em  observância  às
disposições  da  Lei  n.14.133,  de  1°.04.2021,  e  demais  bgisbções  aplicáveb,  resolvem  oelebrar o  presente
Termo de  Contrato,  decorrentg do Pregão,  na foma:  Eletrônico,  sujeffindo-se, as partes,  às  suas  nomas e
às Cláusubs e condições a seguh pactuadas:

1®.            CLÁUSULA PRIMEIRA-DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1.         O presente contrato tem como fundamento o  Edi{al do pregão, na forma Eletrônico e seus anexos,  O

procedimento de ljcitação para a aquisição dos  materiais de expediente,  em  conformidade com o disposto na
Lei  Federal  n°  14.133,  de  1° de  abril  de  2021;  Lei§  Complementares  n°  123,  de  14 de  dezembro de  2006 e
147, de 07  de agosto de 2014;  Lei Federal n°  12.846,  de 01  de agos{o de 2013;  Deoreto Federal n° 8.538, de
06  de  outubro  de  2015:  Deoreto  Municipal  n°  04,  de  04.01.2024,  Decreto  Municipal  n°  012/2020,  de  24  de

março d©  2020,  regulamentação do  Decreto  Municipal  n° 034/2025,  de  23.07.2025,  e  legislação  periinente  e
consideradas   as  alterações  posteriores  das   referidas  normas,  oonforme  as  exígências  e§tabelecidas  no

presente  iermo,  aplicando-se,  supletivamente  os  princípíos  da  Teoria  Geral  dos  Contratos  e  Dispcisições do
Direito  Público.

2a.           CLÁUSUIA SEGUNDA-DO OBJETO-Art. 92, l e ll da Lei n.14.133/2021.

3.|1sANDCoonFS#tTULÊ#etÉÊovÉfittumÁOLoc8#s#uiÂgjÃtódDaEP;eÊ::tôÁiojàçRãíoD,:AREPGÁskR3QDUFs|PçRÃEoçoDSÍ
EQUIPAMENTOS  AGRicoLAS  .   NOVOS   -  CONJUNTO   DE   IMPLEMENTO   -  CAÇAMBA  AGRÍCOLA;
BATEDEIRA    DE   CERAIS    E   REBOQUE   TANQUE   AGRicoLA,    COM   OBJETIVO   DE   FOMENTAR
AGRICULTURA    LOCAL    E    ATENDER    ÀS     NECESSIDADES    DA    SECRETARIA    MUNICIPAL    DE

## praçaMe|quiadesBe-desm"entro|#.325"|BrejãoêE.`wwJ„ej".p.gov„
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AGRICULTURA     E     DESENVOLVIMENTO     RURAL,     CONFORME     DESCRlçõES     E     CONDlçóES
DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA..

2.2.         Os serviços  deverão  atender às  norma3,  especificações e  métodos  da ABNT (Assocjação  Brasileira
de Normas Tóonicas), e§peoificações completas  dos serviço8. bem como, os quantitativos dos itens e valores
màximos admitido8, encontram-se dispostos no Projeto Básico,  Planilhas e anexos deste Edital.

3a.           CLÁUSULATERCEIRA-DOVALOR DO CONTRATO-Ari. 92, Vda Lel n.14.133/2021.

3.1.         O  valor  adjudicado  para  o  referido  contrato  é  de  R$  0,00  (                 ),  sendo,  os  pagamentos  serão
efetuados  por  etapas  de  serviços  ©xecutados,   reoursos  de  transferência  de  Convênio,   Próprio,   Emenda
Parlamentar,  rendimentos  de  aplicação ou outra fonte  para comlusão do objeto,  conforme cronograma fisico
e  finariceiro  planilha  orçamentária  apresentada  neste  processo  licftatório,  mediante  boletim  de  mediçâo  do
engenheiro  responsável  pela fiscalização,  acompanhado da  Nota  Fiscal ou Fatura, e será efetuado no prazo
máximo em até 30 (trinta) dias, após o recebjmento dos documentos. devidamente atestado pelo responsável

pela  fiscalização,   se  nenhuma  irregularidade  for  con§tatada,  conforme  djsponibilidade  financeira  do  Ente

3.2.         No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  de§pe§as  ordjnárlas  diretas  e   indiretas  deooriente3  da
execução do objeto,  inclusive tributos e/ou  impostos,  encargos sociais, trabalhístas,  previdenciàrios,  fiscais e
comerciais  inoidentes,  taxa  de  administração, frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  oumprimento  integral do
objeto da oontratação.

3.3.         Capaojdade de fomecer durante o período de um ano os quantitativos prevístos  na tabela acima para
a unidade administrawa.

4a.           CLÁUSULA QUARl.A-DA VINGULAÇÃOAO EDITAL

conhato,  para  assegurar  a  continuidade  e  qualidade  dos  servjços  contratados,  podendo  a  Administração
Pública,  prorroga a vigônoia do contrato por iguais e sucessivos períodos nos temos do art.105 e  107 da Lei
Federal  n.14.133/2021.

5.2.         Nesse   ponto,   quadra   salientar  que   o  fundamental  é   delinear  adequadamente  os   contomos  da
aplioação  do conteúdo da  norma  de  caráter excepcional  oontida no art.107,  da  Lei  Federal  n.14.133/2021,
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que  é  permjtir contratações  não  adstritas  à  vigência  dos  oréditos  orçamentários,  desde  que  haja  vantagem
para   a  Administração   Pública.   Nesse  sentido,   bu§ca  a  interpretação  adequsda  da   norma,   para  que  ela
oumpra  ©fetivamente  a  sua  finalidade,  6ignifioa  inseri-la  entre  dois  extremos  possíveis:  0  da  lnterpretação
r©strita   (literal)   e   o   da   interpretação   ampla   (excessivamente    liberal).   Assim,   o   determinante   para   o
estabelecimento   de   um   prazo   contratual   diferenciado   será   sempre   a   existência   de   vantagem   para   a
Administração, o que deverá estar adeqiiadamente explicitado na motjvação do ato administrativo.  Em outras

palavras,  a noma  confere à Administração a  possibilidade  de estabelecer prazos dfferenciados -no máximo
estabelecido,  na  contratação  de  serviços  de  forma  oontinuada,  notadamente  para  que  sejam  alcançados
r©8ultados mais eficientes e a um menor ousto para a Administração.

5.3.         A prorTogação de que trata este item é oonslderada ao ateste, pela autoridade competente,  de que as
condições   e   os   preço8   permanecem   vantajosa   para   a   Adminis{ração,   permiiida  a   negociação   oom   o
con{ratado.

5.4.         A prorrogação de contrato deverà ser promcivida mediante celebração de Termo Aditivo.

s=±±±:!Ê:±±±±EEI±±±±9I±Ê±LooRÇ4a±=±!±±E!±±±LÊZ±í!!L±±±Ê!±±±±±2!Ê±Ê±
6.1.        As   degpesas  deoorrentes  da  execução  do  presente  contrato  serão  custeadas  com  os  recursos
consigmdEis  na  Lei  Orçamentária  Municipal  do  Exeroicio  Finanoeiro,  oonfome  rubrica  orçamentária  abaixo
especifioada:

ioder 02 Poder Executivo

Unidade Orçamentària 20 Seõriíaria de A  ricultura  Pecuária e A
P rojeto/ AtMdade 20.122.2001.1049 Aqu sição       de       Veioulos,       Móveis

Equ pamento8
Clas§ifioação Eoonômjo8 4.4.90.52 Equ pamentos e Material Permanente

bastecjmento
Máquinas

6,2.         Eventuais alterações na dotação relstiva aos exercícios finanoeiros subsequentes serão indioadas após
aprovação da Lei Orçamentán.a re§pectiva e liberação dos créditcis correspondeiites, mediante apostilamento.

78.          CLÁUSULASÉ"A-DO REGmE DE EXECUçÃO E GESTÃOCONTRATÜAIS-Art. 92,W, Vll eEüEÉ--_-.--
7.1.         O regime de exeouçãodeste contrato 6erà execução indireta, nos temos da Lej  n.14.133/2021.

7.2.         Os    serviços/fomeoimentos    previstos    serão   exeoutados    de   aoordo    com    as   especificações    e

quantitativos,  constantes  dos  dooumentos  mencionados,  independentemente  de  suas  transcrições  totais  ou
parciais  e  deverão  6er  rigorosamente  obedecidos  na  apresentação  da  documentação  e  elaboração  das
propostas.

7.3.         0  regime  cle  execução  contra{ual,  os  modelos  de  gestão  e  de  execução,  assim  como  os  prazos  e
condiçôes    de    conclusão,    entrega,    observação    e    recebimento    do    objeto    oonstam    no    Temo    de
Referênoia/Projeto Básico, edital anexo a este Contrato.

7.4.         Com  a  fhalidade  de  estabelecer  os  direitos  e  obrigações  das  partes,  tudo  de  acordo  com  a  Lei
Federal  n.14.133, de  1°.04.2021,  e demais normas  aplioadas à espécie.

8a.   CLÁUSULA OITAVA -DO LOOAL DE ENTREGA DO BEM OU SERvlço

8.1.         Os  bens eserviços serão ©ntregues conforme abaixo:

8.1 `1.     Local  Dara Prestatio dos  Servjcos: 0 local de execução dos serviços/fornecímentos está prevk}to
no   Pr¢eto   Básico/Termo   de   Referênoia,   qual   sçia,   conforme   necessidade   e   demanda   da   Unidade
Adrinktrativa Requisffinte dos equipamentos agricolas.

S:;;3=. Praça Melquiades Bernardes, n. 1 - Centro | 55.325-000 | Brejão-PE.
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8.1.2.     Prazo   de    Entregê;   A   ©ntrega   ocorrerà   na   sede   da   unidade   solícitante   de   acordo   com   as
necessíclades especificas, conforme estabelecido na  requisição apresentada.

9a.   CLÀUSULA NONA -DA SUBCONTRATAÇÃ0 -Art.122, da Lei n.  14.133/2021.

9.1.         O  presente objeto  não  poderá ser objeto  de cessão,  subcontratação ou transferência,  no todo ou em

parte,  salvo,  atendendo  os  requisitos  do  art.122,  paràgrafos,  da  Lei  n.14.133/2021,  havendo  justificativa
acefta e vantaj`osidade para o município, mediante autorização da autoridade competente.

9.2.         Em  qualquer hlpótese de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade  integral do  oontratado  pela

perfeita   execução    oontratual,    cabendo-lhe    rõalizar   a   supervisão    e   coordenação    das    atividades   do
subcontratado,   bem   como,   responder  perante  o  contratante   pelo  rigoroso  cumprimento  das  obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

9.3.         A  subcontratação   depende  de   autorização   prévia  do   contratante,   a  quem  incumbe  avaliar  s©  o
subcontratado cumpre os requisitos da qualificação técnjca necessàrios para a execução do objeto.

9.4.         Uma  vez aprovado  o  limite  da  §ubcontratação,  ocinforme  critérios  da  contratante,  deverá  à  mesmo
ser autorizada  por despacho  da  autoridade  competen{e,  com  amparo em  olàusula  Õontratual  autorizativa da

proviclência.

9.5.         0  contrato  de  subcontratação  contendo  a   previsão  do  pagamento  direto  ao  siibcontratado,   dos
valores  referentes  à  paroela  objeto da  subcontratação e a  ressalvâ expressa de que  o pagamento direto não
af©ta  a  discipllna  jurídica  da  subcontratação,   conforme  erigida  no  ari.   67,  §  9°,  da  Lei  n.   14.133/2021,  e
reiterando-se  que  o   Contratado   principal   permanece   respQnsàvel  pela  cumprimento  de   suas  obrigações
contratuais  e  legais  perante  a  CONTRATANTE,  limitando-se  a  referida  disposição  ao  aspeoto finamejro do
contrato, e§tritamente nos limites e para os fins da subcontratação autorizada,

9.5.1.     0  contratado  apresentará  à  Adminisftação  dooumentação  que  oomprove  s  capaoidade  téonioa  do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

9.6.         É vedada a suboontratação de pessoa físioa ou jurídica, se aquela ou os dlrigentes desta mantiveram
vínculo  de  natureza  téonica,  comercial,  financeira,  trabalhista  ou  cMl  com  dirigen{e  do  órgão  ou  entidade
oontratante  ou  com  agente  público  que  desempenhe  função  na  oontratação  ou  atue  na  fisoalí2ação  ou  na

gestão  do  contrato,  ou  6Ô  dôles  forem  cônjiüe,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral,  ou  por
afinidade,  @té o terceíro grau.

10a.        CLÁUSULADÉCIMA-DO PAGAMENTO-Art. 92, VevI, da Lei n.14.133/2021.

10.1.      DOPREÇO-Art.92,V,

10.1.1.   O valor global da contra{ação é de RS  xxxxxxxxxxxxxxxxx (  ,  ,       `   );

10.1.2.   No  valor  acima  estão  incluídas  todas   as  despesas  ordinárias  diretas  e   indiretas  decorrentes  da
exeoução do objeto,  inclusive tributos  e/ou  impostos,  encargos sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fisoais e
comerciais  incidentes, taxa de  administração,  fre{e7  seguro e  outros  necessários  ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

10.1.3.   0 valor global  acima,  cle forma que  os  pagamentos  devidos  ao  oontratado  dependerão  da  execução
dos sewiços efetivamente realizados`

10.2.      DA FORmA DE PAGAMENTO-Art. 92, V.

10.2.1.  0  pagamento s©rá  efetuado através  de  Ordem  Bancário  -08  ou  Ordem  de
ou Transferência Eletrônica -TE ou Pagamento  lnstantâneo - Pix, para crédito em:
© a Conta Corrente ou Poupança na qual deve ser depositado, indicado em nome C

#   :[apç:/#::qtuoí.::::o;:/ronoaor,d.eosó
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10.2.2.   Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancário -08 ou
Ordem  de  Pagamento  -  ORPAG,  ou  Transferêncía  Eletrônica -  TE  ou  Pagamento  lnstantân©o  -  Pix,  para
crédito em nome da Con{ratada.

10.2.3.   0   recurso  financeiro   para   pagamento  poderá  ser  oriundci   de   convênio,   transferênoja   voluntária,
emenda  parlamentar, termo de parceria, próprio ou de aplicação financeira ou outras fontes de financiamento.

10.3.      I)O PRAZO DE PAGAMENTO-Art. 92,V.

10.3.1.   Os  pagamentos  serão  efetuados  em  até  15  (quínze)  dias  corridos,  após  a  apre§entação  da  Nota
Fisoal  ou  Fatura,   referente  aos  serviços  efetivamente  executado6  e  será  feito  de  acordo  com  solicitação
realizada  pela  Secretaria  requisitante,  nos  quantitativos  apresentados  na  planilha,  obedecenclo  sempre  aos

preços  unitários  apresentado6  na  proposta  da  CONTRATADA e  desde  que  compativeis  com  as  respectivas
anotaçõe8.

10.4.      DAS CONDlçõES DE PAGAMENTO-Art. 92, V.

10.4.1.   0  pagamento  será  efetuado  ref©rente  aos  serviços/fornecimentos ef©tivament©  exeoutado,  contados
a  partir  da  apresentação  da  nota  fiscal  ou  fatura  no  protocolo  na  Seoretaria  de  Finanças  da  Contratante,
desde  que  a  mesma  esteja  devidamente  atestada  pela  àrea  requisitartte  ou  pode  8©rvidor  designado  pelo

gestor, 8pós análjse e conferência das especmcações.

10,4.2.   A  emissão  da   Nota   Fiscal   ou   Fatura  será   precedida  do   reoebimento  do  objeto   da  contratação,
confome dísposto ne§te jnstrumento e/ou no Termo de Referência/Prcijeto Bá§ico.

10.4.3.   Para  fins  de  liquidação,   o  setor  competenie  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou   instrumento  de
cobrança  -   Nota   Fiscal  ou   Fatura  ou   equivalente   apresentado  expressa   os   elementos   necessários   e
essenciais do documento, tais como:

a.             Nota  Fiscal  Eletrônica  original  da  Contratada  deviclamente  atestada   por  servidor  designado   pela
Secretaria do Contratante;

b.            Ate§to do setor competente;

c.             O prazo de validade;

d.            A data da emissão;

e.            08 dados do contrato e do órgão contratante;

f.              O periodo resp6otivo de execução do contrato;

g.             O valor a pagar;

h.             Eventual destaque do valor de retenções tributáriss oab{veis;

i               O prazo de validade das certidões de regularidade da contratada.

10,4.4.   Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  FiscavFatura,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da
despesa,  o  pagamento  ficará  sobestado  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nessa
hipóteset  o  prazo  para  pagamento   iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,   não
acarretando qualquer ônus par o Contratante.

10.4.5.   0   Contratante   remunerará   a   Contratada,   pelos  serviços   efetivamente   executado8,   confome  os

preços integrantes da proposta aprovada.

10.4.6.   Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha  concorrido  de
alguma  foma  para  tanto,  fica  convencionado  que  o  reajuste  de  preços  poderá  ser  utilizado  na  presente
contratação, desde que seja observado da data-limite para apresentação do preço base.

E-E-
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10.4.7.   Fica o Coniratado obrigado a apresentar memória de càlculo referente ao reajus{amento de preços do
valor remanescente, §empre que este ocorrer.

10.4.8.   Caso  o(s)  indice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  §er  extinto(s)  ou  de  qualquer
forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),   8erá(ão)  adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser
determinado(s) p©la legislação então em vigor.

10.4.9.   Na ausência de previsão legal quanto ao Índíce substituto, as par[es elegerão novo Índice oficial, para
reaju§tamento do preço do valor remanescente,  por meio de termo aditivo.

acumu'adad.s3:lmv.a:of2Smc:::rsatda:oi:dicoed:étoA8(;idí::juNsat:id.onsa,,ieendpore::sT:c::it:at:áã;g:vin#Ir:âàãâ
10.4.10.

data do orçamento estimado  pela Administração, devendo ser observaclo o interregí`o mínimo de um ano (Art.
25,  § 7°, da  Lei  14.133/2021), ou  outro  indice que venha a substituí-lo.

10,4.11.                 A  atualização  financeira  prevísta  nesta  condlção  será  jncluída  na  Nota  Fisoal/Fatura  do  mês
seguinte ao da ooorrência.

10.4.12.                A   nota   fiscal   ou   fatura   deverá   ser  obrigatoriamente   acompanhada   da   comprovação   da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line de acesso ao referido sístema,  mediante oonsulta
aos §ítios eletrônicos oflciai6 ou à documentação menoionada no ari. 67, da Lei n° 14.133/2021.

10.4.13.                Previamente  à  emissão  de  no{a  de  empenho  e  a  oada  pagamento,  a Administração  deverá
realizar a consulta para:

a.             Verificar a manutenção das condições de habjlitação exígidas no edftal

b.             ldentffioação possível  razão que impeça a partieípação em  licítação,  no âmbito do órgão ou  6ntidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem oomo ooorrências impedlwas indlretas;

10.4.14,                Constatando-se,    a    situação    de    irregularidade   do    contratado,    será   providenoiada    sua
notificação, por escrito, para que, no prazo do PBffR, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa.

10,4.15.                O prazo acima poderá ser prorrogado uma vez, por iguaí período, a critério do contratante.

10.4.16.                Não   havenclo  regularização  ou  sendo  a  defesa  con6Íderada  improcedente,   o  contratante
dev©rà ocmunicar aos órgãos responsáveis  pela fisoalização da regularidade fisoal quanto à inadimplência do
contratado,  bem  como,  quanto  à  existênoia  de  pagameri{o  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os
meios per(inentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.4.17.                 Persjstindo a  irregulariclade,  o  con{ratante  cleverá  adotar as  medidas  neoessárias à  rescisão
contratual nos autos do processo adminístrativo corre§pondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

10.4.18.                 Havendo  a  efetíva  exeoução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados  normalmente,  até

que se devida pela rescisão do contrato,  caso o contratado não regularize sua situação junto aos Órgãos.

10.4.19.                 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicâvel.

10.4.20.                 lndependentemente do peroen{ual de tributo inserido na planilha,  no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabeleoidos na legislação vigente.

10.4.21.                A  Contratada,  durante  toda  a  execução  do  contrato,
habilitação e quanfioação ©xigidas na licitação.

deverá  manter to

______                                                                                iii
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11a,        CLÁUSÜLADÉCIMA PRIMEIRA-DO REAJUSTE-Art. 92, V, da Lei n.14.133/2021.

11.1.       Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  cle  um  (01)  ano  contado  da

data do orçamento estimado, conforme datado, devidamente acostado aos autos.

11.2.      0  reajuste  de  preços  poderá  ser  utilizado  na  presente  contratação,  desde  que  seja  observado  o
interregno mínimo de 01  (um) ano da data-Iimite da elaboração do orçamento da administração.

::s3ú,timoossíÊ'o:eessecso:toifdi::#::,:rnãao,â:rprr:açj::t::ocs;nt::##,:it:pgÁíicm.omadavt:ri::::v:::uT:!aadâ
data do orçamento estimado pela Administração, devendo ser obsewado o intenegno mínimo de um ano (Art.
25,  §  7°,  da  Lei  14.133/2021),  ou  outro  indíce  que  venha  a  §ubstituí-lo,  desde  que  a  Contratada  solicite  tal
instituto de maneira formal, fundamentada e comprovando a necessidade do reajuste.

11.4,       Para  fins  de  oáloulo,  a  administração  deverá  aplicar  o  percentual  aoumulado  do  lndice  Nacional  de
Preços   ao   Consumidor   Amplo   (IPCA),   que   serà   contado   a   parir   da   elaboração   do   orçamento   da
Administração e ealoular sob o valor unitàrio de cada item da planilha orçamentária.

11.5.       No  easo  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)   indice(s)  de  reajustamento,  o  Contratante  pagará  ao
Contratado  a  imporiânoia  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente
tão  logo seja(m) divulgado(s)  o(s)  índice(s) definitívo(8).

11.6,       Nas   aferições   finais,   o(s)   Índice(s)   utilizado(s)   para   o   reajuste   serà(ão),   obrigatoriamente,   o(s)

definitivo(s).

11.7.       Caso o  Índice estabelecido  para o reajusta venha  a  ser extinto ou  de qualquer forma  nãc)  possa  ser
mais utilizadc), será adotado, em substituição, o que vier a ser deteminado pela legislação então em vigor`

11.8.      0   reajustamento  será   precedido  de   requerimento  formal   da   contratada,   protocolado   durante   a
vigênoia contratual e respeltada a anualidade.

11.9.       Eventual     reequílibrio    econômico-financeiro     deverá    ser    aoompanhado    de     comprovação     da
superveniênoia  do  fato  imprevisível  ou  previsível,   porém  de   conseciuências   incalculáveis,   bem  como  de
demonstração   analítioa  de   seu   impacto   nos   autos   custos   do   contrato,   e,   caso   aprovada,   deverá   ser
formalizada por meio de adjsntamento ao contrato.

11.10.    Na ausênQia de previsão legal quanto ao indice substituto, as paries elegerão novo índice ofioíal, para
reajustamento do preço do valor remanesoente, por meio de temio aditivo.

11.11.    0 reajuste será realizado por Apostilamento ou Termo Aditivo.

12a.        CLÂU§ULA DÉCIMA SEGUNDA-bAS 0BRIGAÇÕES DO CONTRATANTE -Art. 92, X, Xl exIV,
da Lei n.14.133/2021.

12.1.      SÃ0 0BRIGAçÕES DOCONTRATÁNTE:

12.1.1.   0  regime jurídioo  que  rege  este  Contrato confere  ao  Contratante  as  prerrogativas con§tantes  do  art,
104, da Lei n.14.133/2021, as quais são reconhecidss  pela Contratada.

12.1.2.   Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo oom o contrato e
seus anexos;

12.1.3.   Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Temo de Referência ou Projeto Básico;

12.1.4.   Notificar   o   Contratadc),   por   esorito,   sobre   víoios,   defeitos   ou   incorreções   verificadas   no   objeto

fomecido ou serviço  prestado,  para  que seja  por ele substí!uído,  r©parado ou  corrigido,  no total  ou em parie,
às suas expensas;

±|mnnliMEigmi-ÉÉ±;a]..riii©±ãH
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12.1.5.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento dss obrigaçõe§ pelo contratado;

12.1`6.   Efetuar o  pagamento  ao  contratado  do  valor  corresponclent6  ao fomecimento  ou  serviços  prestados
do objeto,  no prazo, fcirma e condições estabelecidos no presente Contrato;

12.1.7.  Aplicar  ao   Contrataclo   do   às   sanções   motivadas   pela   inexecução  total   ou   parcial   do   Contrato,
confome previstas na lei e neste Contrato;

12.1.8.   Explioitamente emitir decisão sobre todas as solicitações  e reolamações  relacionadas  à execução do

presente Ccintrato,  ressalvados os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa exeGução do ajuste;

12.1.9.   Concluida a instrução do  requerimento,  a Administração terá  o  prazo de trinta  (30) dias  para decidir,
admitjda a prorrogação motivada por igual periodo;

12.1.10.                 Notificar  os   emitentes   das   garantia8,   quando  for  o   Gaso,   quanto  ao   inicio  de  processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláu§ulas contratuais;

12.1.11.                 Proporcionar {odas  as facilidades  para  que  a  contratada  possa desempenhar seus  trabalhos
dentro das normas dest© Termo de Referência ou Projeto Básico;

12.1.12.                Paralisar  ou  suspender a  qualquer tempo,  à  execução  do  íomecimento  ou dos  seMços,  de
forma  parcial  e/ou  total,  sempre  que  houver  desoumprimento  das  normas  preestabelecidas  no  instrumento
contratual;

12,1.13.                 A  Administração  não  responderá  por  quai6quer  comprcmissos  assumidos  pelo  contratado
com   terüelros,   ainda  que  vinculados   à   execução  do  oontrato,   bem  oomo  por  qualqu©r  dano  causado  a
{erceiros em deoorrênoia de ato do Contratado, de seus empregados, prepQstos ou subordinados.

13a.        CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA -DÀS  OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA -Art,  92,  XIV,  Xvl  8

¥¥!!±.±±,.±eirL:L14.133g±2±L._.._.._.___.;ü---±~
13.1.      SÂO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

13.1.1.  A  Contratacla  deve   cumprir  todas  as  obrígações  oonstantes  deste   Contrato   e  de  sua  an©xos,
assumindQ  Qomo  exolusMdade  seus  os  ri§co§  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfei{a exeoução do
objeto, obsewando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

13.1.1.1.                 At©nder às determínações  regulares emitida§  pelo fiscal ou gestor do  contrato ou autoridade

superior (ar.  137,  11) e prestar todo esclarecimento ou  Ínformação por eles solicitados;

13.1.1.2.               Comunioar ao  contratante,  no  prazc)  máximo  de  vinte  e  quatro  (24)  horas  que  anteoeder  a
data da entrega, os motivo6 que impossibilítem ci cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.1.3.                Reparar,  corrigir,  remover  ou  substituir,  às  suas  exp©nsas,  no  total  ou  em  parie,  no  prazo

fixado   pelo   fiscal   do   oontrato,   os   seMços/fomeoimento   nos   quais   se   verificarem   vícios,   defeitos   ou
incorreções resultantes da execução ou dos bens empregados;

13.1.1.4.                Responsabilizar-se  pelos  vícios  e danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  bem  como  por
todo   e   qualquer   dano   causado   à   Administração   ou   terceiros,   não   reduzindo   essa   responsabilidade   a
fiscalkação   ou   o   acompanhamen{o   da  execução   contratual   pelo   Contratante,   que  fioará   autorizado   a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
§ofrido§;

edital,  o valor correspondente

13.1.1.5.                O  contratado deverá  entregar ao  setor  responsâvel  pela fiscalização
entrega da nota fiscal, os seguintes documentos:

a)            Certidão conjunta relativa aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da união;I-t-E----=E-±I
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b)             Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;

c)             Ceriidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT, e,

d)             Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual.

13.1.1.6.                Responsabilizar-se   pelo   cumprimento   das   obrigações   previstas   em   Acordo,   Convenção,
Dissiclio   Coletiva   de   Trabalho   ou   equivalentes   das   categorias   abrangidas   pelo   contrato,   por  todas   as
obrigações  trabalhistas,  8ociais,  previdenciárias,  tributárias e as  demais  previstas  em  legislação especificas,
cuja imdimplêncja não transfere a responsabilidade ao Contratante;

13.1.1.7.                Comunicar ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  vinte  e  quatro  (24)  horas,  qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da exeGução do objeto contratual;

13.1.1.8.                Paralisar,   por   determinação   da   Contratante,   qua]quer   ativídade   que   não   esteja   sendo
executada  de  acordo  com  a  boa  técnica  ou  que  ponha  em  risco  a  segurança  de  pesscias  ou  bens  de
teroeiros;

13.1.1.9.                Prestsr todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou  por seus prepos{os,
bem como aos documentos relativos à ©xecução do fornecimento e/ou dos serviços;

13.1.1.10.              Manter   durante   toda   a   vigência   do   oontrato,   em   oompatibilidade   com   as   obrigações
assumidas,   todas   as   condições   exigidas   para   habilitação   na   {ioitação,   ou   para   qualificação,   ou   para
contratação direta;

13.1.1.11.             Guardar  sigilo   sobre   todas   as   infomações  obtida§   em   decorrência   do  cumprimento   do
contrato;

13.1.1.12.             Arcar com o ônus decorrente  de  eventual  equívoco no cnmensionam©nto  dos quantitativos de
sua  proposta,   inclusive  quanto  aos  custos  variàveis  decorrentes  de  fatores  futuro6  e  incertos,  devendo
complementá-[os,  oaso  o  previsto  inioialmente  em  sua  proposta  não  8eja satisfatório  para o  atendimento do
objeto  da  oontratação,  exceto  quando  ooorrer  algum  dos  eventos  arrolados  no  art.   124,   11,   cl,  da  Lei   n.
14.133/2021;

13.1.1.13.             Alocar os empregados  necessários,  com  habilitação e  conhecimento  adequados,  ao  perfeito
cumprimento  das  clàusula6  dest© contrato,  fomeoendo os materiais,  equipamentos,  ferramemas  e  utensílios
demandsdos, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa téonica e a
legi§lação de regônoia;

13.1 `1.14.             Conduzir os trabalhos com estrlta obsewância às  normas da legislação periinente, cumpríndo
as   determinações  dos  Poderes   Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos  serviços  e  nas   melhores
condições de segurança, higiene e discjplína;

13.1.1.15.             Quando,  sob  qualquer justificativa,  se fizer necessária alguma alteração  nas  especificações,
6ubstituição   de   algum   bem   por   seu   equivalente   ou   qualquer  outra   alteração,   deverá   ser  apresentada
solicltação  escrita  à  fiscalização,  minuciosamente  justfficada.  As  solicitações  deverão  ser feitas  em  tempo
hábil psra que  não prejiidiquem o andamento do(s) serviço(s) e não darão causa a possiveis prorrogações de

Prazos;

13.1.1.16.              Responsabilízar-se pela estabilidade,  qua\idade, correção e segurança dos serviços;

13.1.1.17.             Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do contratante,  durante a prestação
dos serviços,  porém, sem qualquer vinoulo empregatício com o Contratante;

13.1.1.18.             Obedeoer   às    etapas    dos    projetos    estabelecidas,    de    modo    a    evoluírem    gradual    e
continiiamente  em  dir©ção  aos  objetivos  definidos  pelo  Contratante  e  reduzirem-se  os  riscos  de  perdas  e
ressewiços;-E-
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13.1.1.19,             Respeitar as  normas e procedimentos de oontrole interno do contratante, inolusive de acesso
às suas depenclências;

13.1,1.20.             Prestar  toda  a  assistênoia  técnica  e  administrativa  necessárias   para   imprimír  andamento
conveniente aos trabalhos com períeita execução e completo acabamento dos seMços;

13.1.1.21.             0   profissional   vinculado   aos   sewiços   será   o   indicado   quando   da   apresentação   dos

documentos  de  habilitação,  podendo  ser substituído  por profissional  de  experiênola  equívalente ou  superior,
desde que prévia e expre68amente autorizado pelo Contratante.

13.1.1.22.             Manter todas  as  conclições  d©  habilitação  e  qualificação  exigida6  na  licitação,  sob  pena  de

resoisão deste Contrato.

13.1.1.23.              Não  permjtir a  utilizaçáo  de  qualquer  trabalho  clo  menor  de  dezesseis  (16)  anos,  exceto  na

condição  de aprendiz para os  maiores de quatorze  (14)  ano8,  nem permitir a  utilização do trabalho dci menor
de dezoito (18) anos em trabalho notumo, perigoso e insalubre;

13.1,1.24.             A  Contratada,  por si  e  por seus  eventuais  sucessor©s,  renuncia  expressamente  a  qualquer
ação, questíonamento ou pedido de devolução judicial ou administrativo relativamente aos tributos munlcipajs
incidentes sobre o presente contrato.

14a.        CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  -  DA  GARANTIA  CONTRATUAL  DA  EXECUçÂ0  -Ari.  96,  e
Seguiiites, da Lei r`.14.133/2021.

14.1.       Não haverá exigôncia da garantia da  contratação dos  ar[s.  58  e gô e seguintes da  Lei n° 14.133/21,

pelas razões abaixo justificadas:

14.1.1.   Primeiro,   não   há   complexidade   e   vultuosidade   na   presente   lioitação,    não   oomprom©tendo   o
cumprimento das obrigações;

14.1.2.   Segundo,  à onerosidade em tomo da  própria exigência de garantia,  como regra,  representa  um valor

que  seria  agregado  às  propostas  dos  líoitant6s,  o que equivale djzer que os  custos  dessa exigência  seriam
repassado§  à  própria  Administração  contratante.  Portanto,  essa  exigência vai  de  encontro  à  economicidade
da contratação.

14.1.3.   Terceiro, a exigônoia da garantia,  por conta  desses fatores,  pode  representar diminuição do universo
de interessados e ao caráter competitivo do oertame,

14.1.4.   Considerando,  porianto,  o  exposto  aoima,  não  será  necessário  exigir  das  Licitantes  partioipantes,
nesta  contratação,  a  garantia contratual  que a  PMB  comumente aplioa  no  percentual  estabelecido  na  Lei  n.
14.133, de 2021, do valor estimado pela Administração.

15a,        CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DA GARANTIA  DE  MANUTENÇÃO E ASSISTÉNCIA TÉCNICA -
Ari. 92, Xll e Xlll, da Lei n,14.133m021.

15.1.      A garantia, manutenção e as§istêncja técnica ocorrerão por conta da contratada, observando em tudo
as normas aplicadas ao bens/s©rviços fornecjdos a Administração.

15.2.      0  Temo  de   Recebimento   Defini{ivo   não  isenta   a  oontratada  das   responsabilidades   da   licitante
vencedora, com  base no Código Civil, pela execução da obra em sua solidez e segurança.  No caso de vícios
redibitórios e/ou ocultos o prazo iniciará na data da constatação do vicio.

15.3.       Na   garantia   técnica   e   de   qualidade   do   objeto   subsistírá   independ6
instrumento contratual ou iristrumento congênere.

15.4.      Os  equipamentos  agricolas  devem  ter  a  garantia  minima  de  12  (doze)
fabn.cação,  montagem  e defeitos decorrente6  de desgastes  prematuros durante a

Sq    ::aÉ:/#::'qtuoí.::::o::/ronoaoríd.eo%
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condições   nomais,   sendo  compreendido  pela  assistência  técnica,   incluindo   mão  de   obra,   reposição  e
componentes, contados a pahir da data da emissão da nota fisoal.

15.5.       Durante  o  prazo  da  garan{ia  e  com  o  obj`etivo  de  manter  o  bem  em  perfeitas  condições  de  uso,  o
cumprimento  da  garantia  deverá  ser  exercido  de  aoordo  com  manuais  e  normas  técnicas  específioas  dos
fabricantes.

15.6.       Nos termo6 do termo de  referência e edital  a  CONTRATADA é obrigada a reparar,  corrigir,  remover,
reconstruir  ou  substituir,  às  suas  expensas,   no  total  ou  em  pahe,  o  obje{o  do  contrato  ou  Ínstrumento
congênere  em  que  se  vefflcarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  de  materiais
empregados, devendo realizar a reposição dos produtos que apresentarem defeitos, avarias ou especfficação
em  desacordo com o  Termo de  Referência durante o  prazo de vigôncia da garantía,  contado a  parlir da data
da notificação emitida pela CONTRATANTE.

15.7.      Na   vigênoia  da  garantja,   a   manutenção   e   eventuais   recuperações   dos   equipamentos   agricolas
adquiridos,  deverão ser  realizados  na  secle da  contratante,  se faz  necessário tendo  em  vista a obtenção  de

proposta mais vantajosa para o Órgão.

16d.        CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DAS coNDlçõES DE RECEBmENTO Do OBJETo -Aft.14o, da
Lei n.14.133/2021.

16.1.      O recebimento do serviço/fomecimento, na sua execução e aonclusão, obedecerá ao disposto no art.
140, da Lei n.14.133/2021.

16.2.      0    serviço/fornecimento    deverá    ser    entregue    lMe    para    ugo,    resultante    da    ©xecução    do
serviço/fomecimento.

16.3.       OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÁ RECEBIDO:

16.3.1.   PROVISORIAMENTE,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalízsção,  em  até  03  (três)
dias  úteis  após  entrega  pela  empresa  contratada  para  a  verifioação  das  espeomoações  e  condições  de
aoeltabmdade   dos  equipamentos   agn.colas,   quando  verificado   o  cumprimento   das   exigências  de   caráter
técnico.

16.3.2.   DEFINITWAMENTE,   por  servidor  ou   comissão   designada  pela  autoridade  competente,   mediante
termo  oircunstancjado,  em  até  04  (quatro)  dias,  Íncluso  os  03  (três)  dias  do  reoebimento  provisório  para
verifiioação   da   quantldad©   e   esiado   geral   dos   produtos   que   oomprove   o   atendimsnto   das   exigênojas
contratuais,  assinado  pelas  partes,  apó6  o  decurso  do  prazo  de  observação,  ou  viston'a  que  oomprove  a
adequação dos objetos ao termo contíatuais.

16.4.      0  recebimento  definiwo  não  eximirá  o  contratado  pelo  prazo  da  vigência  e/ou  prorrogações  da
responsabilidade   objetiva   pela  solidez  e   pela  segurança   dos   servíços/fornecimentos   exeoutados   e   pela
funoionalidade,  e,  em  oaso  de  vício,  defeito  ou  incorreção  identifioada,  o  contratado fioará  responsável  pela
reparação, pela correção, ou pela substituição necessàrias.

17a.        CLÀUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DAS OBRIGAçÕES PERTINENTESÀ LGPD.

17.1.      As  partes  deverão  cumprir  a   Lei   n.13.709,   de   14.08.19998  -LGPD,  quanto  a  todos  os  dados

pessoais a que tenham acesso em razão do ceriame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a  ser fimado,  a  partir da apresentação da proposta no prooedjmento de oontratação,  independentemente de
declaração ou aceitação expressa.

17.2.      06  dados obtjdos som©nte  poderão  ser utilizados  para  as  finalidades  que justificaram  seu  acesso e
de aoordo com a boa-fé © com os prinoípios do ari. 6° da LGPD.

17.3.      É vedado o compariilhamento com terceiros dos dadcmbtidos fora das hipóteses pemitidas em Lei.
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18a.        CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA  -I)AS  INFRAçÕES  E  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS
XJV, da Lel n.  14.133/2021,

- Ari.  92,

18.1.       Comete inftação administrativa, nos termos da Lei n.14.133/2021. o contratado que:

a)            Der oausa à jnexecução parcial do contrato;

b)            Der   causa   à   inexecução   parcial   do   contrato   que   cause   grave   dano   à   Administração   ou   ao
funcionamento dos sewiços públicos ou ao interesse cole{ivo;

c)             Der causa à ínex©cução total do contrato;

d)            Deixar d© entregar a documentação exigjda para o oeriame;

e)            Não mantiver a proposta, salvo em deoorrênoia de fato superveníente clevidamente justifiicado;

f)             Não  celebrar  o  contrato  ou   não  entregar  a  documentação  exigida  para  a   contratação,   quando
convocado dento do prazo de valídade de sua proposta;

g)            Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da oontratação sem mowo justi`ficado;

h)            Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  par  o  cer{ame  ou  prestar  deolaração  falsa
durante a Pregão, na sua foma Eletrôníco;

i)               Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j)             Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k)            Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objewos do cehame;

1)              Pratioar ato lesjvo previsto no art.  5°, da Lei n.12.846, de  l°.08,2013;

18.2.      Serão aplicadas ao contratado que incorrer na§ infrações aoíma as segulnt©s sançõe8:

18.2`1.   Da Advertência,  ciuando o contratado der causa à  jnexecução  parcial  do  contrato,  sempr© que  não
se ju6tificar a imposição de penalidade mais,  art.156,  § 2°, da Lei n.14.133/2021 ;

1.              Impedimento  de  licitar  e  oontmtar,  quando  pratioadas  as  condutas descn.tas  nas  al(neas  "b",  "oU,
"dn, ue", e Üg® do subitem aoima deste Contrato, sempre que não se justificar a Ímposíção de penalidade mais

grave,  ari.156, § 4°,  da Lei n.14.133/2021;

11.            Deolaração de inidoneidade para  licitar e oontratar, quando praticadas as oondutas desomas nas
alineas  Üh",  "i",  "j",  "k"  ©  al"  do  subitem acima  de§te  contrato,  bem  como  as  alineas  "b",  Üc",  "d",  "e",  T`,  e  °g",

que justifiquem a  Ímposição de penalidade mais grave, aít.156, § 5°, da Lei n.14.133/2021.

18.2.2.   Da Multa:

18.2.2.1.                   Moratória,  de  um  (1%)  por  cento  por dia  de  atraso  injustfficado  sobre  o  valor da  parcela
inadimplída,  até o limite de trinta (30) dias;

18.2.2.2.                O  atraso  superior  a  sessenta  (60)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a  extinção  do
contrato  por descumprimento ou  cumprimento  irregular de  siias  cláusulas, confome dispõe o inciso  1, do ari.
137,  da  L©i  n.14.133/2021.

18.2.3.   Compensatória, de vint© (20%) por oento sobre o valor total do oontrato, no caso de
do objeto;

18.3.      Aplioação  das  sanções  previstas  nest©  Contrato  não  exclui,  em
reparação integral do dano oausando ao Contratante, art.  156, § 9°.
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18.4.      Todas as sanções previstas  neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com  a  multa, ari.
156,  §  70.

18.5.      An!es  de  aplicação  da  multa  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  quinze  (15)  dias
úteis, contado da clata de sua intimação,  ari.157, capuf.

18.6.       Se   a    multa   aplicada   e   as   indenizações    cabíveis   forem   superiores   ao   valor   do    pagamento
eventualmente   devido   pelo   Contratante   ao   Contratado.   além   da   perda   desse   valor,   a   djferença   será
clescontada da garantia prestada ou serà cobrada judicialmente,  art.156, § 8°.

18.7.       Previamente      ao     encaminhamento     à     cobrança     juc!icial,      a      multa     poderá     ser     recolhida

administrativamente  no  prazo  de  cinco  (5)  dias,  a  contar da  data  do  recolhimento  da  comunicação  enviada

pela autoridacle competente.

18.8.      A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  prooesso administratívo  qLie  assegure  o  contraditório e  a
ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o procedimento  previsto  no  oap#í e  parágrafos  do  ar[.  158,  da
Lei   n.    14.133/2021,   para   as   penalidades   de   impedimento   de   lioitar   e   contratar   e   de   declaração   de
inidoneidade para lici{ar ou contratar.

18.9.       Na aplicação das sanções serão considerados, ari.156, § i°:

a)            A natureza e a gravidade da infração cometida;

b)            As  peculiaridades do caso concreto;

c)            As circunstâncias agravantes e atenuant©s;

d)            Os danos que dela provierem para o contratante;

e)            A implan{ação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  oonform© normas e orientações dos
Órgão8 de controle.

18.10.    Os   atos   previstos   como   infrações   administrativa6   na   Lei   n.14.133/2021,   ou   em   outra6   leis   de

lioitações  e  oontratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam  tipifioados  como  atos  lesivos  na  Lei  n.
12846/2023,  8erão apurado6 e julgados conjuntamente nos mesmos autos, observados o rito prooedimental  e
autorídade oomp©tent©s definídos na referida Lei, ari.159.

18,11.    A  personalidade jurídica do contratado  poderá  ser de§oonsjd©racla  sempre  que  utilizada  oom  abuso
do  direito  para  facílitar,  Õnoobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilicitos  previstos  nes{e  contrato  ou  par

provocar confusão pa{rimonial, e, nesse caso, todos os efeftos das sanções aplicadas à pes6oa jurídica serão
estendidos aos seus administrador©s e sócios com  poderes de administração,  à pessoa juridica sucessora ou
à  empresa  do  mesmo  ramo ccm  relação de  coligação  ou  control©,  de fato  ou  de direito.  com  o  Contratado,
observados,  em  todos os  casos,  o contraditório,  a  ampla defesa  e  a  obrigatoriedade  de  anàlise jurídica,  ari.
160.

18.12.    0  contratante  deverá  no  prazo  de  quinze  (15)  dias  ú{eis,  ccintado  da  data  de  aplicação  da  sanção,
infomar  e  manter atualizados  os  dados  relawos  àa  sanções  por  ela  aplicadas,  para fins  d©  publioidade  no
Cadastro  NaQional  de  Empre§as   lnidôneas  e  Suspensas  (Ceis),  e  no  Cadastro  Nacional  de   Empresas
Punidas  (Cnep),  instítuídos  no âmbito clo Poder Executivo  Federal,  art.161.

18.13.    As   sanções   de   impedimento  de   licitar  e  contratar  e  declaração   de   inidoneidade   para   licitar  ou
contratar são passíveis de reabiíitação na forma do art.163, da Lei n.14.133/2021.

Sg
____     _____                              _            ±`i.
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19a.        CLÀUSULADÉcmA  NONA-DA  EXTINÇÃO  CONTRATUAL-Art.  92, XIX,137  a  l39da  Lei  n.
14.133/2021.

19.1.      0 contrato  se  extingue quando  cumpridas  as  obrigaçõe§  de  ambas  as  partes,  ainda  que  isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

19.2.       Se   as  obrigações  não  forem  cumpridas   no   prazo  estipulado,  a  vigência  ficará  prorrogada  até  a
conclusão do objeto, oaso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

19.3.      Quando a não oonclusão do contrato referido no item anterior decorrerde culpa do ocmtratado:

a)             Ficsrá ele ccjnstituído em mora, sendo-lh© aplicáveis as respectivas sanções adminístrativa8, e,

b)            Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e,  nesse caso, adotará as medidas admiüdas
em lei para a continuidade da execução contratual,

19.4.      0  contrato  pode  ser extinto  antes  de cumpridas  as  obrigações  nele estipuladas,  ou  antes,  do  prazo
nele  fixado,   por  algum  dos   motivos   previstos  no  ari.137,   da   Lei   n.14.133/2021,   motivada  nos  auto§  do

processo, asseguraclos o contraditório e a ampla defesa.

19.5.      Poderá serextiiito:

19.5,1.   Unilateralmente  pela  Adminjstração:  Determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  do  contratante,  exceto
no oaso de desoumprimento decorrente cle sua própria conduta;

19.5.2.    Consensualmente:   Por  acordo  entre  as  partes,   por  conciliação,   por  mediação  ou  por  comftê  d©
resolução de disputas, desde que haja interesse do Contratante;

19.5.3.   Determinada   por  decisão   arbitral,   em   decorrênoia   de   oláusula   compromissória  ou   compromisso
a"tral, ou por clecisão judioial.

19.6.      NQs casos em que reste impo§sibllitacla a pre§tação do sewiço,  por caso for{uito ou força maior, entre
outros, a Contratante poderá considerar o contrato re§cindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer

prévia notifioação ou multa, desde que, nesta hipótese,  nâo tenha concorrido para a situação.

19.7.      A  extinção  detemínada  por  ato  unilateral  do  Contratante  e  a  extinção  oonsensual  deverâo  ser

pr©oedidas  de  autorização   esorita   e  fundamentada   da   autoridade   competente   e   reduzidas  a  temo  no
re6pectivo processo.

19.8.      Quando  a  extinção  decorrer de  culpa  exolusiva  clo  Contratante,  a  Contratada  será  ressarcida  pelos

prejuízos regulamente oomprovados que hower sofrido e teíá direito a:

19.8.1.   Pagamento(s) devido(s) pela execução do Contrato até a data da extinção.

19.9.      A  extinção  do  oontrato   não  oonfigura  óbioe  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-
financeiro,  hipótese em ciue será concedída  indenização  por meio de termo  indenizatório,  art.131,  capt/Í,  da
Lei  n.14.133/2021.

20a,        CLÁUSULAVIGÉstMA-DO§ ¢ASOS OMtssos -Ari, 92, lll, daLei n.14.133/2021.

20.1.       Os  oasos  omissos  serão  decididos  p6lo  Contratante  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei   n.
14.133/2021,  e  demais  ncirmas  feclerais  aplicáveis  e,  8ubsidlariamente,  segundo  a§  disposíções
lei n. 8.078/1990 -CDC, e normas e princípios gerais dos contratos.

20.2.      As omissões, dúviclas e casos não previ§tos no presente contrato,termo de referê
edital,  serão  dirimidos  aplioando-8e  as  regra6  da  Lei   n.   14.133/2021,   bem  oomo,

juridicos correlatos, levando-se sempre em consideração os princípíos que regem a Ad

iqF#::apç;,:::qluoi.::::0::,ronoaorld_:So,n.`-Centrol55.32"oolBrejãoáPraça Melquiades Bemardes, n.  1  - Centro | 55.325-000 | Brejão-PE.
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20.3.       Eventuais  alterações contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  art.  24  e 6eguintes  e  125,  da  Lei  n.
14.133/2021.

20.4.       É  admissível  a  continuidade  do contrato  admjnistrativo  quando  houver fusão,  cisão ou  incorporação
da contratada com outra pessoa jurídica, descle que:

20.4.1.   Sejam  observados  pela  nova  pessoa jur(dica  todos os  requisi{os  de  habilitação exigidos  na  licitação

Original;

20.4.2.   Sejam man{idas as demais clàusulas e condições do contrato; e,

20.4.3.   Não  haja  prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado e  haja anuência expressa da Autoridade  Superior
do MuniQipio e clos  Fundos  Municipais  de  Brejão/PE à continuidade do Contratô.

20.5.       Concluída  a  instrução do  requerimento de  reequilíbrio econômico-finanoeiro,  o  Munjcípio  analisará  no

prazo para clecidir, admitida a prorrogação mowada por igual período.

20.6.      As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de temo aditivo,  submetido à

prévia aprovação da Procuradoria ou Assessoria Juridica do ContratantG.

20.7.       Registros  que  não  caracterjzam  alteração  do  contrato  podem  ser  reaíizados  por  simples  apostila,
dispensada a celebração de temo adi{ivo,  na forma do art.136, da Lej n.14`133/2021.

21a.        CLÀUSULiwIGÉSIMA PRIMEIRA -DAS ALTERAÇÕES,  ACRÉSCIMOS  E  SUPRESSÕES -Ari.
124 e 125, da Lei n.14.133/2021.

21.1.       Eventuais alt6rações contratuais  reger-se-ão pela dísciplina dos arts  124 e seguintes e  125,  da  Lei  n.
14,133/2021,

21.2.       Nas  alterações  unilaterais  a  que  se  refere  o  jn¢iso  1,  oGpuÍ  do  art.124,  da  Lei   n.14.133/2021,  o
oontratado será obrígado e aceitar nas mesmas oondições oontratuais, acréscimos ou supressões de até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizer©m  nas obras,  no§ serviços ou  nas
compras,  e,  no  caso  de  reforma  de  edifício  ou  de  equipamento,  o  limite  para  os  acréscimos  será  de  50%

(oinquenta por cento).

21.3.       É  admissível  a  oontinuidacle  do  oontrato  administrativo quando  houver fusão,  cisão ou  incorporação
da contratada com outra pessoa jurídjca, desde que:

21.3.1.   Sejam  obsewados  pela  nova  pessoa jurídica  todos os  requisitos de  habilitação  exigidos  na  licitação
original;

21.3.2.   Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do oontrato; e

21.3.3.   Não  haja  prejuízo à  execução  do  obje{o  paotuado  e  haja anuência expressa da Autoridade  Superior
do Munioípjo e dos Fundos Municipais de Brejão/PE à oontinuidade do contrato.

21.4.       Ccincluída  a  instrução  do requerimento de  reequilíbrio econômico-fínanceiro,  o  Município  analisará  no

prazo para deoidir, admltida a prorrogação motivada por igual período.

21.5.      As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração do temo aditivo, submetido à

prévia    aprovação   da    Procuradon.a   ou    Assessoria/Consultoria    Jurídica    e    da    Controladoria    Geral    do
Contratante.

21.6.       Registros    que    rião    oaracterizam    alteração    do    contrato    podem    §er    realizados    por    simples
Apostilamento ou Termo Aditivo, ari.136, da  Lei  n.14.133/2021, ou conforme recomendação da Procuradoria
ou Assessoria/Consultaria Jurídica e da Controladoria Geral.
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22a,        CLÀUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -DA FIS¢ALIZAÇÃO DOS SERvlços

22.1.       Será    designado    pela   Administração    o    Fiscal/Gestor   do   coritrato   que    será    responsàvel   pelo
acompanhamerito e fiscalização da sua ex©cução,  anotando em  registro  próprio a6 ocorrências  relacionadas
com   a   execução   do   obje{o,   deteminado   o   que   for  necessário   à   regularização   das  faltas   ou  clefejtos
observados.

22.2.      As  decjsões  e  providências  que  ultrapas§arem  a  competência  do  Fiscal/Gestor do  oontrato  deverâo
6er enoaminhadas aos §eus superiores em tempo hábil para adoção das mediclas conveniente§.

22.3.      0  acompanhamento  da  execução  ficarà  a  cargo  da  unidade  requisitante  dos  sewiços,  atravé6  do
Gestor/Fi§cal  do contrato ou servidor por ele designado  nos termos do art. 25, da Lei n.  14.133/2021.

22.4.       Responsabilização pe[a vigjlânoia e garantia da regularidade e adequação da prestação dos serviços:

22.4.1.   Ter  pleno  conhecimento  dos temos  contratuais  que  irá  fiscalizar  pri.ricipalmente  de  suas  cláusulas,
assim  como  clas  condições  constantes  na  proposta  apre§entada,  com  vistas  a  identjficar  as  obrigações  in
concreto tanto da administração contratante quanto da oontratada;

22.4,2.   Conhecer  e  reunir-se  com  o  preposto  da  con{ratada,  oom  a  finalidade  de  definir  e  estabelecer  as
estratégias da execução do objeto,  bem oomo traçar metas de controle, fisoaljzação e aoompanhamento do
contrato;

22.4,3.   Disponibilizar toda  a  informação  necessária,  assim  como  definido  no  contrato  e  dentro  dos  prazos
©stab©leoidos;

22.4,4.   Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das
oláu§ulas e demais condições da Proposta e seus anexos, planilhas, cronograma8 ©to;

22,4.5.   Ccimunicar à Administração a  necesslclade de alterações do quantiiativo do objetQ  ou  modifioação da
forma  de  sua  execução,  em  razão  do  fato  superveniente  ou  de  outro  qualquer,  que  posss  comprom6ter  a
aderência oontratusl e seu efetivo resultado;

22.4.6.   Reousar servjço  div6rso  daquele  que  se  enocintra  espeoifioado  no  respectivo  oontrato  ou  ordem  de
serviços, assim como observar, para o correto recebimento,  a hípótese de outro ofereciclo em proposta e com

qualidade superior ao especifioado e aceito pela Administração;

22.4.7`   Comunicar por esorito qualquerfalta cometida pela emprõsa;

22.4.8.   Deverá indicar um  preposto,  pessoa fi§lca, que deverà receber escopo de trabalho detalhado;

22.4.9.   Comunicar fomalmente ao Ge§tor do contrato as irregularidades  cometidas  passíveis de  penalidade,
após os oontatos prévios com a oontratada.

22.5.      SABE AÔ SESTOR DO CONTRATO

22.5.1.  Aplicar adveriência à contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;

22.5.2.   Solicitar aberiura de  prooesso administrativo visando à aplicação de penalidade
defesa prévia à contratada;

22.5.3.   Emitir avaliação da qualidade do serviço;

22.5.4.  Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

22.5.5.   Analísar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

22.5.6.   Propor aplicação  de sanções  administratívas  pelo  cumprimento das  cláusulas  c

pelos fiscais;
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EFffijiffi
GOVERNO    DO    POVO

22,5.7.   Providenoiar   o   pagamento   das   faturas   emitidas   pela   contratada,   meclisnte   a   observância   cias
exigênoias contratuais e legais;

22.5.8.   Manter controle atualizado  dos  pagamentos efetuados,  observando que o  valor do contrato  não seja
ultrapassado;

22.5.9.   Orientar o fiscal do contrato para a adequada obsewância das cláusulas contratuais.
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23.1.       lncumbirà  ao  contratante  a  publicação  do  presente  instrumento,  por  extrato,  no  Diário  Oficial  dos
Municípios;  no  Portal  Transparência  e  demais  Portais  Ofioiais,  inclusive,  Portal  Nacional  de  Contratações

Públicas -PNCP, em caso de viabilidade técnica,  par fins de publicidade e transparência,  nos t©rmos do aris.
5°,  54 e  176, da Lei  n.14.133/2021.

24a.        CLÁUSULAVIGÉSIMA QUARTA-DO FORO

24.1.      As  paries  comprometem-se  a  submeter  eventuais  controvérsias  decorrentes  do  presente  Contrato,

passam a tentatíva de eonciliação administrativa, oonfome ari.  92, §  1°, da Lei ri.14.133/2021.

24.2.      Não logrando ôxito a conciliação, 8erà competente o Foro da comrca de Garanhuns/PE,  para dirímir
os litígios que decorrerem da execução deste contrato,  que não possa ser dirlmidas 6dministrativamente,  que

prevaleoerá sobre  qualquer outro,  por mais  privilegiEido  que  seja  para dirimir quaisquer  dúvidas  oriundas  do
preserite Contrato.

24.3.       Nos temos do art.146,  da  Lei n.14.133/2021  e suas alterações posteriores,  no ato da  liquidação da
despesa,  os serviços de contabilidade comunicará,  aos órgãos inoumbidos da arreoaclação e fi6oalização de
tributos  da  União,  Estado  e  Municipio,  as  caracteri§ticas e os valores  pagos,  tudo  em  confomidade  com  o
disposto  no ari.  63, da  Leí n. 4.320, de  17.03.1964.

24.4.      E,  por estarem  de  acordo  oom  o  ajustado  e  contratado,  as  partes  firmam  o  presente  contrato,  em
dua8  (02) vias  de  igiial teor e forma,  para que  suriam  um  só efeito,  as  quais,  depois de  ljdas,  são  assinadas

pelos representantes das partes, Contratante e Contratada, e pelas test©munhas abaixo.

Paláoio Municipal Jo§é Cüstódio das Neves
Gabinete do Prefei{o

Brejão/PE, [                    ]de[       .                 ]de2025.

Saulo Henrique Florentino de Barros
Prefeito

CONTRATANTE

LNome da Empresa            !
CNPJ/MF sob o no

Representante legal o sócio/adminktrador sr. Í                                          I
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Assinatura:
CPF/MF no:

Assiriatura:

CPFMF no:

Praça Melquiades Bermrdes, n. 1 - Centro | 55.325-000 | Brejão-PE.

CNPJ/MF: 10.131.076/0001 -00                                                                   @"w``ybrejao.F e.govJir #
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